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 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, conforme o Art. 64, incisos IX e X da Lei Orgânica Municipal e; 

CONSIDERANDO o Ofício Nº 12/2023, do Departamento Municipal de Educação e Cultura 

protocolado sob nº 426/2023. 

 

 RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Revogar a Portaria Nº 03, de 04 de janeiro de 2019, a qual designava Samara Aline 

Ramos de Lima Soares, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor da Rede 

Municipal de Ensino, para exercer a função de Professor Mediador do Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho – Modalidade de educação a distância – Ead, por 20 (vinte) horas 

semanais e concedia gratificação de 80% (oitenta por cento) sobre o vencimento básico da 

servidora pública municipal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 13 de abril de 

2023. 

 
Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal  
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